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Ofício SMGPG/DA Nº 328-74/2018.
                                
Canela, 12 de dezembro de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI GALVANI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 200/2018.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 200/2018, que “Altera dispositivos da Lei Municipal nº 454, de 25 de abril de 1978 e dás outras providências”.
O presente projeto de lei, solicitado através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Mobilidade Urbana, tem por finalidade atender condicionantes junto ao Ministério Público do Trabalho, em relação aos resíduos sólidos.
Assim, referido projeto de lei alterará a redação dos arts. 27, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 98 e 99 da Lei Municipal nº 454, de 25 de abril de 1978, a qual “Dispõe sobre o Código de Posturas do Município e dá outras providências.”.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 200, de 12 de dezembro de 2018.
Altera dispositivos da Lei Municipal nº 454, de 25 de abril de 1978 e dás outras providências.


Art. 1º O art. 27 da Lei Municipal nº 454, de 25 de abril de 1978 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 27 É proibido depositar resíduo sólido domiciliar, destinado à coleta seletiva em recipientes ou locais que não sejam aprovados pela Municipalidade.
Pena – multa de 0,5 VRM.


Art. 2º O art. 89 da Lei Municipal nº 454, de 25 de abril de 1978 passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 89 A limpeza das vias públicas e de outros logradouros e a coleta do resíduo sólido domiciliar são serviços privativos da Municipalidade, ou por ela delegados.
§ 1º Para efeitos de remoção, resíduo é toda matéria assim conceituada no Regulamento de Limpeza Pública.
§ 2º Materiais que por sua natureza, qualidade, dimensões, quantidade ou peso, não se adaptarem nos recipientes regulamentares, poderão ser removidos mediante solicitação do interessado requerendo coleta especial.
§ 3º A remoção de animais mortos ou de detritos que por sua natureza ponham em perigo a saúde pública, serão destinados como rejeito para destino final em aterro sanitário licenciado.



Art. 3º O art. 90 da Lei Municipal nº 454, de 25 de abril de 1978 passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 90 O horário para a colocação e remoção de RSU será estabelecido no Regulamento da Coleta Seletiva e deverá ser informado semestralmente a toda a Comunidade.
Pena – multa de 0,5 VRM, dobrando a cada reincidência.



Art. 4º O art. 91 da Lei Municipal nº 454, de 25 de abril de 1978 passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 91 É obrigatório recipiente contentor adequado tanto na forma quanto em volume, cor, altura e localização junto a testada do lote, para depositar resíduos sólidos domiciliares-RSD, do tipo aprovado pela Municipalidade.

Parágrafo único. O recipiente referido neste artigo poderá ser um contentor de madeira, metal ou plástico em altura e volume adequado, junto a testada do lote em áreas residenciais e tipo contêineres para áreas centrais e estabelecimentos comerciais, a ser definido pela Municipalidade.



Art. 5º O art. 92 da Lei Municipal nº 454, de 25 de abril de 1978 passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 92 A Municipalidade é responsável pela retirada de RSD, corretamente disposto em contentores e contêineres, junto a testada do lote de cada unidade residencial, conforme roteiro divulgado previamente.

Parágrafo único. Para a devida remoção os recipientes contêineres devem ser colocados ao alcance dos colaboradores em até uma hora antes da coleta, sem prejudicar o trânsito e devem ser recolhidos em até uma hora logo após a coleta.
Pena – multa de 0,5 VRM. 



Art. 6º O art. 93 da Lei Municipal nº 454, de 25 de abril de 1978 passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 93 É proibido colocar nos recipientes da Coleta Seletiva de RSD,  materiais infectantes, devendo ser descartados como resíduos de saúde em coleta específica, disponível no Município, sob pena de multa. 


Art. 7º O art. 94 da Lei Municipal nº 454, de 25 de abril de 1978 passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 94 Os hospitais, clínicas, laboratórios e consultórios, casas de saúde e demais órgãos similares deverão dar destino final correto aos resíduos provenientes de suas atividades.


Art. 8º O art. 95 da Lei Municipal nº 454, de 25 de abril de 1978 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 95 O resíduo proveniente de capina, limpeza, corte de grama e varredura de praças e jardins, deve ter destino final na sua transformação em adubo orgânico, por meio da trituração e compostagem.


Art. 9º O art. 96 da Lei Municipal nº 454, de 25 de abril de 1978 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 96 A Municipalidade deverá proceder regularmente, na limpeza, capina e varredura das vias públicas e outros logradouros.


Art. 10 O art. 98 da Lei Municipal nº 454, de 25 de abril de 1978 passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 98 É proibida a capina química com uso de agrotóxicos, bem como sua utilização na produção de alimentos na Zona Urbana do Município.



Art. 11 O art. 99 da Lei Municipal nº 454, de 25 de abril de 1978 passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 99 É proibido fornecer resíduos orgânicos de restaurantes como alimento para animais, sem implantar equipamento adequado para a sua total pasteurização, aprovado e licenciado pelo respectivo órgão ambiental competente.
Parágrafo único. A transgressão do disposto neste artigo resulta em multa ao proprietário do estabelecimento e ao proprietário dos animais que fornece os resíduos orgânicos aos mesmos.
Pena – multa de 5 VRM, dobrando a cada reincidência.


Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA, 12 de dezembro de 2018.
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